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Pregão Eletrônico 

• Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

DECISÃO DA AUT. COMPETENTE: 

Mantenho a decisão do pregoeiro. De acordo com o § 4° do Artigo 109 da Lei 8.666/93, RATIFICO a decisão 
proferida pelo Sr. Pregoeiro e NEGOPROVIMENTO ao recurso interposto. 
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